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PORTÁRIÁ Ng 17 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

DE5IGNA VEREÁDOR

cowrssÃo EsPEc[ÁL
EsrÁcro pnogerónro.

PARÁ COAAPOR A

DE aVaUeçÃO DE

O Presidente do Câmoro Municipol de Vereodores

de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legois e

regimentois, e de conformidode com o Resolução n." ?77, de16 dejunho de

2015, resolvet

Art. 1o - Designor o Vereodor Luis Corlos Boff, como

inlegronle do Meso Dinetoro, poro compor o Comissõo Especiol de Avolioção do

Estógio Probotório, no corrente ono.

Art. 2o - Esto Porfaria entro em vigor no doto do suo

publicoçõo.

GÁBINETE DÁ PRESIDÊNCI,A DA CÂTUINA

AAUNICIPÁL DE JóIÁIRS.
EAA 12 DE FEVERETRO DE 2019.

Clóudio es de Ávilo
Presídente

CertiÍico que o pr€sente documenlo,
deste Legislativo,
dia_-/_

Registre-se e publigue-se.

Em 12 de fevereiro de 2Q19.
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Luís Corlos Boff - Luis Bico Boff
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